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                                    EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer jurídico nº063/2024 

exarado no processo administrativo n° 581/2024 reconhece ser dispensável a licitação, 

com fundamento artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, e RATIFICA a 

CONTRATAÇÃO, nos termos do art. 75 § 3° do mesmo diploma, das empresas abaixo 

relacionadas para AQUISIÇÃO DE POLTRONAS PARA O HOSPITAL SÃO 

VICENTE FERRER ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ALCI N. BECKER & CIA CNPJ: 07.052.779/0001-38 situado na Av. Concórdia, 

nº 625. Bairro: Centro Agudo - RS, CEP 96.540-000, no valor de R$4.584,00 (quatro mil 

quinhentos e oitenta e quatro reais). 

Decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o Valor total é de R$4.584,00 

(quatro mil quinhentos e oitenta e quatro reais). 

JUSTIFICATIVA: A aquisição de  poltronas para a sala  de enfermagem  do 

Hospital é necessário para os momentos de descanso noturno das enfermeiras, sendo que 

as que a instituição possui se encontra em péssimas condições de uso.                                                                           

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Projeto/Atividade: 2058 Manutenção das Atividades do Hospital São Vicente Ferrer 

Despesa: 799 -4490.52.42.00.00.00 –  MOBILIÁRIO EM GERAL 
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